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3. А сараcitação do corpo técnico da Câmara, promovendo maior eficiência e segurança

na condução das atividades;

4. A otimização da gestão dos recursos públicos, por meio de procedimentos eficazes e

alinhados às melhores práticas administrativas.

Dessa forma, a contratação direta da empresa especializada é fundamental para atender à

demanda de forma eficiente, transparente e conforme os preceitos legais.

Benedito Leite - MA, 06 de janeiro de 2025.

Ana Cristina Carreiro da Silva

Presidente da CPL
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OFÍCIO COMPRAS N° 01/2025

Benedito Leite/MA, 03 de janeiro de 2025.

Ao Exmo. Sr.

CPL

residente

João Paulo Ferreira Borges

Presidente da Câmara Municipal de Benedito Leite/MA

Assunto: Solicitação de autorização para instauração e abertura de processo administrativo para

contratação de empresa de assessoria e consultoria técnica em licitações e contratos.

Senhor Presidente,

Com os meus cumprimentos, venho, por meio deste, solicitar a Vossa Excelência autorização

para a instauração e abertura de processo administrativo com vistas à contratação de

empresa especializada na prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica nas áreas

de licitações e contratos, em conformidade com a legislação vigente.

A referida contratação é de suma importância para garantir a legalidade, eficiência e

transparência nos procedimentos licitatórios e contratuais realizados por esta Casa Legislativa,

além de assegurar a adequada aplicação dos princípios da administração pública e as exigências

estabelecidas pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Considerando a complexidade e a necessidade de suporte técnico para a elaboração de editais,

termos de referência, contratos e demais instrumentos, a contratação de uma empresa

especializada contribuirá para a mitigação de riscos jurídicos, a capacitação do corpo técnico da

Câmara e a otimização dos recursos públicos.

Sendo assim, solicito que seja autorizada a abertura do processo administrativo e a formação de

comissão ou equipe para conduzir os trabalhos, conforme preconizado no art. 8° e seguintes da
Lei n° 14.133/2021.

Coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos necessários e reitero minha estima e

consideração.

Atenciosamente,

Benedito Leite - MA,06 de janeiro de 2025.

Ana Cristina Carreiro da Silva
Presidente da CPL

Portaria nº 005/2025-CMBL

Kazahtne Reteira ol
Karoline Pereira de Araujo oyO

Membro

Portaria nº 005/2025-CMBL

s
Bruno de Sousa Guimarães

Membro
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TERMO DE ABERTURA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E PROCESSO DE

COMPRAS

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e

consultoria técnica nas áreas de licitações e contratos.

Eu, [João Paulo Ferreira Borges], no exercício de minhas atribuições, em cumprimento à

autorização concedida pela Presidência da Câmara Municipal de Benedito Leite/MA, declaro

aberto o presente Processo Administrativo nº 202501/2025-CMBL e o Processo de Compras

da Contratação Direta por Inexigibilidade nº 01/2025-CMBL com fundamento no disposto

na Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021, que rege os processos de contratações
públicas.

Finalidade:

O presente processo administrativo tem como objetivo a contratação de empresa especializada

para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica nas áreas de licitações e contratos,

visando garantir a legalidade, eficiência e transparência nos procedimentos administrativos desta

Casa Legislativa.

Ações Iniciais:

1. Nomeação de equipe ou comissão responsável pela condução do processo, conforme

previsto na legislação vigente.

2. Formalização da justificativa para a contratação, incluindo as razões para a escolha da

empresa, a análise de mercado e a definição do enquadramento jurídico.

3. Instrução dos autos com todos os documentos necessários à análise e decisão, incluindo

a fundamentação para eventual contratação direta com base no art. 74, inciso III, alínea

"c", da Lei Federal nº 14.133/2021.

Justificativa da Abertura:

A abertura do processo administrativo decorre da necessidade de atender à demanda desta

Câmara por suporte técnico especializado, considerando a complexidade das atividades

relacionadas ao objeto, bem como a importância de garantir a conformidade com os princípios
da administração pública.

Encaminhamento:

Este Termo de Abertura será registrado e juntado aos autos para compor o processo
administrativo, dando início à tramitação de acordo com as etapas previstas na legislação.

Benedito Leite - MA, 06 de janeiro de 2025

João Laulo Ferreira Borges

Presidente da Câmara Municipal
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